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ESTADO DE MUNAS G:P.AS 

SECRETARIA IDE ESTADO DA EUCAÇL.O 

II 	 , ti 
ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR . . 

CAPÍTULO 1  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 19 - A Caixa Escolar .t!Lavps" 	  

sociedade civil com personalidade jurídica própria, terá 	sua 

sede e foro naçidade. de. Conselheiro. LafieteComarca.do  ome 
Estado de Minas Gerais, e se regerá pelo presente Estatuto. 

Art. 29 - A Caixa Escolar . .Lavaps' 
tem por finalidade congregar iniciativas comunitárias, objeti-

vando: 

a) prestar assistência aos alunos carentes de recursos; 

b) contribuir para o funcionamento eficiente e criati-

vo da Escola Estadual 

c) promover, em caráter complementar e subsidiário, a 

melhoria qualitativa do ensino; 

d) colaborar na execução de uma política de concepção 

da Escola como agóncia comunitária em seu sentido mais amplo. 

Parágrafo único - Os objetivos da Caixa serão atingi-

dos através das seguintes medidas: 

a) fornecimento de alimentaçb,material escolar, li-

vros didáticos, vestuário, calçado e auxilio para-condução; 

b 	qUiSiÇQ 44 	 e consumo ou permanente, com 
finalidade didática; 

c) participação em programas e serviços de educação e 

saúde em especial desenvolvidos pela comunidade; 

d) outras medidas compatíveis com a finalidade e 	os 

propósitos da Caixa, desde que expressamente autorizadas pela 

Assembléia Geral. 

Documento n9 5 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO .2. 

e 

Art. 39 - 	vedado à Caixa Escolar: 

a) locar imóveis; 

b) construir imóveis com recursos oriundos de subven-

ções ou auxílios que lhe forem concedidos pelo Poder Pblico; 

c) conceder empréstimos ou dar garantias de aval, fian 

ça e caução, 

%

sob qualquer forma; 

d) adquirir veículos; 

e) empregar subvenç6es, auxílios ou recursos de qual-

quer natureza, em desacordo com os projetos ou programas a que 

se destinam; 

f) complementar vencimentos ou sal.rios dos servidores 

ou contratar pessoal para servir na Escola, ressalvadas, quanto 

a este, as situações existentes em 31 de dezembro de 1976. 

§ 19 - Não se inclui na proibição a que se refere o in 

ciso "b", deste artigo, a execução de reparos e pequenas obras 

de conservação do prédio da Escola. 

§ 29 - Para o regular funcionamento dos seus serviços, 

a Caixa Escolar poderá adquirir o material permanente e de con 

sumo que se fizer estritamente indispensável. 

Art. 49 - A Caixa Escolar não tem fins lucrativos 	e 

sua duração será por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II  

DOS ASSOCIADOS 

Art. 59 - São associados natos da Caixa Escolar os fun 

cionârios e o pessoal de magistério da Escola Estadual .'LaVa.v 

	

p..Grau.1.1   , bem como os pais dos alu 

nos ou seus responsAveis. 

Parágrafo ünico - Poderão ser aceitas como associados 

outras pessoas da comunidade, que assinarem a ficha de admissão. 

o 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

ECETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO .3. 

Art. 69 - São deveres dos associados: 

a) prestigiar a sociedade, respeitando seu Estatuto e 

as decis6es dos seus 6rgãos; 

b) comparecer as Assembléias Gerais e acatar as 	suas 

decis6es; 

c) aceitar e desempenhar, com dignidade, os cargos pa-

ra que forem eleitos; 

d) participar das promoções e atividades realizadas pe 

la Caixa Escolar. 

o Art. 79 - São direitos dos associados: 

a) votar e ser votado, nos termos deste Estatuto; 

b) propor sugest6es de interesse geral. 

CAPITULO III  

DOS ÕRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO 

Art. 89 - São órgãos administrativos e deliberativos 

o da Caixa Escolar: 

1 - a Assembléia Geral 

II - a Diretoria 
III - o Conselho Fiscal 

Art. 99 - Os membros eleitos, ou conduzidos a 	compor 

qualquer dos õrgãos referidos no artigo anterior,empossar-se-

-ão mediante termo de posse e compromisso, assinado em livro prô 

prio. 

Art. 109 - Os membros da Assembléia Geral, da Direto- 

Mo<. ID 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA Da ESTADO DA EDUCAÇÃO 
.4. 

ria e do Conselho Fiscal exercerão gratuitamente suas funções, 
que se consideram serviço relevante. 

(APITUI3O IV 

PA 4$ 

Art. 11 - A Assembléia Geral é ôrgo superior de delibe 

ração, nos termos deste Estatuto, e comp6e-se dos associados de 

que trata o art. 59. 

Art. 12 - A Assembléia Geral se reunirá, ordinariamente, 

no mês de março de cada ano, e, extraordinariamente, toda vez 

que for convocada regularmente, sendo seus trabalhos sempre di-

rigidos pelo Presidente da Caixa Escolar. 

Parágrafo ünico - A Assembléia Geral poderá ser convoca 

da extraordinariamente pelo Presidente, ou a requerimento funda 

mentado do Conselho Fiscal ou de 1/3 (um terço) dos membros com 

ponentes. 

Art. 13 - A convocação da Assembléia Geral se fará atra 

vês de comunicação escrita a cada um dos -membros componentes ou 

em jornal local, se houver, com a antecedência mínima de 8 (oi-

to) dias. 

Art. 14 - A Assembléia Geral deliberará em primeira con 

vocação somente com-a.presença de mais de metade, no minimo,dos 

membros componentes, e, em segunda convocação, 30 (trinta) minu 

tos depois, com qualquer nmero. 

10/MO 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO .5. 

Art. 15 - Compete à Assembléia Geral 0rdinria: 

1 - Conhecer do balanço financeiro e do relatório so-

bre o exercício findo, deliberando livremente sobre os mesmos; 

II - Eleger os membros do Conselho Fiscal e suplentes, 

bem como o Secretário e o Tesoureiro e seus suplentes. 

CAPITULO V 

DA DIRETORIA 

Art. 16 - A Diretoria da Caixa Escolar será constituí-

da de um presidente, um secretário e um tesoureiro. 

§ 19 - O Presidente será o Diretor ou o Coordenador da 

Escola. 

§ 29 - O Secretário e o Tesoureiro, e seus respectivos 

suplentes, serão escolhidos bienalmente, pela Assembléia Geral, 

o primeiro dentre pais de alunos ou responsáveis, e o segundo, 

dentre pessoas do magistério ou da administração da Escola,per 

mitida a reeleição. 

Art. 17 - 	Diretoria compete: 

1 - elaborar e executar o orçamento anual da Caixa Es- 

colar; 

II - submeter à aprovação da Assembléia Geral Extraor-

dinária, mediante pedido fundamentado, a adoção das medidas a 

que' se refere a alínea "d", parágrafo único, do art. 29; 

III - deliberar sobre aplicação e movimentação dos te-

cursos da Caixa Escolar; 

IV - encaminhar ao Conselho Fiscal o balanço e o tela-

tôrio anuais, antes de submetê-los à apreciação da Assembléia 

Geral; 

10/MO. 	
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ESTADO DE M:Á'JÁS (;RAL 
IbCTARIA Dá MSTACO DA iL)UCAÇQ .6. 

V - enviar ao ôrgão regional de ensino balancetes Li- 

nancei3os, na forma estabelecida pela Inspetoria de 	Finanças 

da Secretaria da Educação; 

VI - exercer as demais atribuições decorrentes 'de ou-

tros dispositivos deste Estatuto e as que lhe venham a ser le-

galmente conferidas; 

VII - decidir os casos omissos. 

Art. 18 - Compete ao Presidente: 

1 - representar a Caixa Escolar em juízo e foïa dele; 

II - convocar a Assembléia Geral, a Diretoria e o Con 

selho Fiscal; 

II presidir a Assembléia Geral e as reuniaes da Di- 

retoria; 

IV - supervisionar Qs t ba.bQs da Caixa Escolar; 

V autorizar 4 execução de p14nozde trba.h aprova 

dos pela Diretoria; 

VI - autorizar pagamentos e assinar cheques, em conjun 

to com o Tesoureiro; 

VII - exercer as demais atribuiç6es previstas neste Es 

tatuto ou que lhe venham a ser conferidas pela Diretoria. 

Art. 19 - O Presidente será substituído Delo professor 

ou especialista de educação que assumir a direção ou coordena-

ção da Escola. 

Art. 20 - Compete ao Secretário: 

1 - auxiliar o Presidente em suas funções; 

II - preparar o expediente da Caixa; 

o 

ob 
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ESTADO DE P1INAS GERAIS 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO .7. 

III - organizar o relatório anual da Diretoria; 

IV - secretariar as sess6es da Assembléia Geral e 	da 
Diretoria; 

- organizar o arquivo da Caixa e manter em dia o re-
gistro de sôcios. 

Art. 21 - O Secretario será substituído pelo respecti-

vo suplente.. 

Art. 22 - Compete ao Tesoureiro: 

1 - arrecadar a receita da Caixa Escolar; 

II - fazer a escrituração da receita e despesa, nos ter 

mos das instruç6es que forem baixadas pela Inspetoria de Finari 

ças da Secretaria da Educação; 

III - apresentar, mensalmente, ao Presidente, o balan-

cete das contas; 

IV - efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 

V - manter em ordem e sob sua supervisão os livros, do 

cumentos e serviços contábeis da Caixa Escolar; 

VI - ass.tnar cheques juntamente com o Presidente. 

Art. 23 . O Tesou. 	g titUld9 pelo respecti- 
vo suplente. 

Art. 24 - A Diretoria reunir-se-a, ordinariament, uma 
vez por més, exceto nos períodos de férias e de recesso escolar, 

em dia e hora previamente marcados, mediante convocação do Pre-

sidente para conhecer o andamento dos trabalhos e tratar de as-

suntos de interesse geral. 

Parágrafo único - A Diretoria reunir-se-i, extraordina-

riamente, sempre que for convocada pelo Presidente, ou por sol! 

Mod. 1D. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DF ESTADO DA EDUCAÇÃO .8. 

citação da maioria de seus membros. 

Art. 25 - As deliberações da Diretoria serão tomadas 

por mdioria de votos. 

CAPÍTULO VI  

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26 - O Conselho Fiscal comp6e-se de 3 (três) mem-

bros efetivos e 3 (três) suplentes, escolhidos anualmente pela 

Assembléia Geral Ordinária, dentre os pais de alunos ou respon 

sáveis e pessoas da comunidade, associadas da Caixa. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar os documentos contábeis da entidade, a si 

tuação de Caixa e os valores em depósitos; 

II - apresentar à Assembléia Geral Ordinária parecer so 

bre as contas da Diretoria, no exercício em que servir; 

III - apontar à Assembléia Geral as irregularidades que 

descobrir, sugerindo as medidas que repu1ar úteis à Caixa Esco-

lar; 

IV - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se o Presi-

dente da Caixa Escolar retardar por mais de um mês a sua convo-

cação e requerer a da Assembléia Extraordinária sempre que ocor 

terem motivos graves e urgentes. 

CAPÍTULO VII  

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Mod 1D 
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TTATX) DE MINAS çERAIS 

DE ET/DQ DA E.0CAÇA0 .9. 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art. 28 - Constituem recursos da Caixa Escolar; 

a) doaç6es, subvenções e auxílios que lhe forem, conce-

didos pela União, Estado Município, por particulares e entida-

des públicas ou privadas, associações de classe e quaisquer ou 

tras categorias ou entes comunitãrios; 

h) renda de exploração de cantina e outros serviços que 

instituir; venda ou revenda de material escolar oudidáticos; 

produto de venda de ingressos e demais formas de contribuições 

para festas, exibições, bazares, prendas e de outras iniciati-

vas ou promoç6es; 

c) contribuições dos alunos ou seus pais ou respons-

veis e de outras pessoas da comunidade. 

Art. 29 - Os recursos financeiros da Caixa Escolar se- 
rão depositados em conta a ser mantida em estabelecimento esta 

dual de crédito, onde houver, efetuando-se sua movimentação atra 

vês de cheques nominais assinados pelo Presidente e pelo Tesou-

reiro. 

§ 19 - Na hipótese de não existir na localidade nenhum 

estabelecimento de crédito, os recursos serão depositados na a 
gência bancária da sede do Município de mais fácil acesso. 

§ 29 - Em qualquer caso, será permitida a existência em 

caixa de numerário em espécie até o limite de 1 (um) salário-mi 

nimo regional, para atender às despesas de pronto pagamento. 

Art. 30 - Pela indevida aplicação da renda, responderão 

solidariamente os membros da Diretoria que houverem autorizado a 
despesa ou efetuado o pagamento. 

Art. 31 	Encerrada a marcl31, a 	etgr1444 941X4  

..i 	; 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE FSTADO DA EDUCAÇÃO 

.4. 

.10. 

Escolar organizara a relação dos alunos que devem receber assis-

tncia,.para isso valendo-se das informações que puder obter e 
dou 	tQaw~01904404 	Mpoçoarta 40 UotadQ 44 14U04- 
ção, 

Art. 32 — Na aplicação dos recursos, salvo os de destina 

ção programada, obedecer-se-á, quanto às despesas, à seguinte or 

dem de preferência: 

a) alimentação, material escolar e livros didáticos; 

b) vestuário 	calçado; 

c) assistência médica, farmacêutica e dentária 

d) auxílio para transporte; 

e) aquisição de material didático em geral para melho-

ria qualitativa do ensino; 

f) execução das medidas a que se refere a alínea "d" § 

único. 

Parágrafo único - Os livros didáticos e material escolar 

serão fornecidos a título de empréstimo. 

CAPÍTULO VIII  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33 - Os sécios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

Art. 34 - A dissolução da Caixa Escolar somente se efe-

tuará na hipótese de extinção mediante ato da autoridade compe- 

tILaV .p5U 1Q Grau. 1.1  

	  passando os 	seus 

bens a outra Instituição congênere, existente no município. 

Parágrafo único - A dissolução prevista neste 	artigo 

tente, da Escola Estadual 

IO/M( 	
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SCRETARA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO 

será formalizada mediante decisão da Assembléia Geral, especial-

mente convocada para este fim. 

Art. 35 - O presente Estatuto é reformvel no tocante à 

Administração, bem como a outros dispositivos, mediante aprova-
çio da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

§ 19 - São inalteráveis as disposições constantes 	dos 

artigos 19, 29, 39 e seus parágrafos, 16 e seus parágrafos, 17, 

29, 32, 34 e 35 e seus parágrafos. 

§ 29  -  A proposta de modificação deste Estatuto será de 
iniciativa da Diretoria ou de 1/3 (um terço) dos membros compo- 

nentes da Assemb1ia Geral. 

Art. 36 - O processo de prestação de contas da Caixa Es 
colar obedecerá ao que a respeito dispuserem o Tribunal de Con- 

tas do 'Estado, e os 6rgãos de fiscalização da Secretaria de Es-

tado da Educação. 

Art. 37 - O mandato (Ia primeira Diretoria e Conselho Fis 
cal, eleitos na forma deste Estatuto, terminará em 31 de março 

de 1979. 
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CEP 36400 000 -. MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0072/96 

Assunto:  DECLARA DE L;T]:LItAI:E: :wEL..:r.CA  A CAIXA ES•• 
COLAR LAVAPES DA ESCOLA ESTADUALDEPUTADO  
FRANCO RIBEIRO 

A Câmara  Municipal de  C:;'.:eii.ïo Lafaiet:e 

ia. 	Fica declarada de  Utilidade  Pública Municipal 
a CAIXA ESCOLAR LAVAPS) DA ESCOLA ESTADUAL DEPU-
TADO ELY FRANCO RIBEIRO. 

Esta lei entra et vigor na data de sua publicação.  

I'Al...c:[c:' DO LEGISLATIVO MUNICIPAL., AOS 
DO MiS DE ABR:l:L. DE 1996 

VEREADOR LA 	T-VRE.S 
-Presidente da 	iiïara- 

VEREADOR 	IJ. si :i:o 	EL. :CI O Fl:1LlrFs 
-6ecretaric da Câmara--- 
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